
ERRATA 

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
Publicada no Diário Oficial do 

dia 10 de junho de 2016. 

Onde lê-se: empresa “OI 
S/A”; 

Leia-se “TELEMAR NORTE 

LESTE S/A”. 

Onde lê-se: Em atendimento 
ao que dispõe o art. 26 da 

Lei 8.666/93, ratifico o Ato 
de Dispensa de Licitação, 

conforme acima descrito. 
Leia-se: Em atendimento ao 

que dispõe o art. 26 da Lei 
8.666/93, ratifico o Ato de 
Inexigibilidade de Licitação, 

conforme acima descrito. 
 

Iúna/ES, 10 de junho de 2016. 
 

ROGÉRIO CRUZ SILVA 
Prefeito Municipal de Iúna 

 

 

 


